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INDICAÇÃO: 451/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, reiterando a 
Indicação de nº 081/2025,  que trata da 
reconstrução da Delegacia de Polícia Civil do 
bairro Novo Maracanaú.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário da 
Segurança Pública e Defesa Social Antônio Roberto Cesário de Sá, reitera a Indicação 
de nº 081/2025 anteriormente apresentada, que trata da econstrução da Delegacia de 
Polícia Civil do bairro Novo Maracanaú, a ser edificada no local onde funcionava a antiga 
unidade, situada na Rua 10, esquina com a Rua 03, no bairro Novo Maracanaú, neste 
Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 28 de Abril de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 28/04/2026
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.91

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente reiteração se faz necessária diante da ausência de providências 
concretas quanto à execução da medida anteriormente indicada, a qual permanece de 
extrema relevância para a população local.

Ressalte-se que a inexistência de uma unidade própria da Polícia Civil na região 
continua gerando impactos negativos na prestação dos serviços de segurança pública, 
especialmente para os moradores dos bairros Novo Maracanaú, Coqueiral, Jenipapeiro e 
Piratininga, que seguem enfrentando dificuldades no acesso célere e eficiente aos 
serviços policiais.

Ademais, a reconstrução da delegacia em imóvel pertencente ao poder público 
representa medida alinhada aos princípios da economicidade e eficiência administrativa, 
uma vez que reduz despesas contínuas com locação de imóveis, permitindo melhor 
aplicação dos recursos públicos em infraestrutura permanente e de maior retorno social.

Importante destacar que a manutenção da atual situação contribui para a 
sobrecarga de outras unidades policiais e compromete a efetividade das ações de 
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investigação e atendimento à população, cenário que reforça a urgência da intervenção 
ora reiterada.

Dessa forma, considerando a relevância da matéria e o interesse público envolvido, 
solicita-se a adoção de providências em caráter prioritário, visando a concretização da 
referida obra.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14107
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